
LEI MUNICIPAL Nº 1546
Prorroga o prazo para a entrega da proposta
orçamentária para 1963 da SCEEI.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para a entrega da

proposta orçamentária para 1963, dos Serviços Carazinhenses de
Energia Elétrica e Industriais (SCEEI).

Art. 2º - Fica alterado o prazo constante do item a) do Ar-
tigo 6º da Lei Municipal nº 125 de 29 de dezembro de 1955, para
30 de novembro do corrente ano.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 5 de setembro de
1962.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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